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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

DECRETO LEGISLATIVO N. 732, DE 01 DE JUNHO DE 2026
Concede o título de Embaixador Cultural Maestro Emérito Claudinei Alves de Oliveira à Gravadora e Produtora Audiovisual - Ghetto Beat´z que especifica e dá outras providências.
De autoria do vereador Paulo Henrique Ignácio Pereira
A MESA DA Câmara Municipal de Bebedouro/Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido o título de Embaixador Cultural Maestro Emérito Claudinei Alves de Oliveira, instituído pelo Decreto Legislativo nº 647/2023, à Gravadora e Produtora Audiovisual - Ghetto Beat´z.

Art. 2º O título mencionado no artigo anterior será entregue em sessão solene realizada pela Câmara Municipal em data a ser agendada com o homenageado. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

 Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 01 de junho de 2026.

                Artur Ernesto Henrique                            Paulo Henrique Ignácio Pereira
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